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TERMO DE CREDENCIAMENTO Nº 147/2025 

 

Termo de credenciamento para prestação de serviços de 

serventes de serviços gerais, copa e cozinha, para suprir 

as necessidades das secretarias municipais no município 

de Canudos do Vale 

 

  O MUNICÍPIO DE CANUDOS DO VALE - RS, Pessoa Jurídica de Direito Público, 

inscrita no CNPJ/MF sob o n° 04.218.263/0001-22, com sede na Rua João José Briesch, n° 457, neste 

ato representado por seu Prefeito Municipal Senhor MAICO JUAREZ BERGHAHN, brasileiro, 

casado, residente e domiciliado na cidade de Canudos do Vale, doravante denominado simplesmente 

MUNICÍPIO, e, por outro lado, a empresa 62.980.870 FERNANDA CHIEZA FUSINGER, Pessoa 

Jurídica de direito privado, com CNPJ sob o n° 62.980.870/0001-21, com sede na Rua João Batista 

Bianchini, nº 74, bairro Centro, Canudos do Vale - RS, neste ato representado pela proprietária Sra. 

FERNANDA CHIEZA FUSINGER, portadora do CPF nº 934.698.450-34, residente e domiciliada 

na cidade de Canudos do Vale - RS, a seguir denominada de CREDENCIADA, pactuam o presente 

Termo de Credenciamento, cuja celebração foi autorizada pelo Processo Administrativo nº 410/2025, 

derivado do Edital de Chamamento Público – Credenciamento nº 008/2025, a qual se rege pela Lei 

Federal nº. 14.133/2021 e alterações introduzidas por legislação posterior, e documentos que são parte 

integrante do presente processo, têm entre si como consagradas as seguintes cláusulas: 

 

CLÁUSULA 1ª - Do Objeto. 

1.1 - O Objeto do presente Edital é credenciar empresas habilitadas para horas de mão de obra 

especializada efetivamente trabalhada de prestação de serviços nas áreas de serviços Gerais, 

merendeiras, serviços de copa e cozinha, conforme segue:  

Item Descrição Unid. Qtd. Valor/Hora 

01 Horas de mão de obra efetivamente trabalhada 

de serviço serventes de serviços gerais, copa 

e cozinha, merendeira. 

 

Hora Até 40 horas 

semanais 

15,50 

1.2- A empresa observará as especificações e demais condições constantes no Termo de Referência 

(Anexo I). 

 

CLÁUSULA 2ª - Do Preço e Reajustamentos.  

2.1 - Os serviços serão remunerados/pagos de acordo com os valores acima, entendidos este preço como 

justo e suficiente para a total execução do presente objeto.  
2.2- As empresas interessadas na execução dos serviços, objeto do presente edital de Chamamento 

Público, observarão as especificações e demais condições constantes no Termo de Referência (Anexo 

I). 

2.3 - O valor abrange todos os tributos (impostos, taxas, emolumentos, contribuições fiscais e 

parafiscais), Leis Sociais, Administração, lucros e quaisquer despesas acessórias, entendido como justo 

e suficiente para a total execução do objeto pactuado. 

2.4 - Os preços serão fixos no primeiro ano, podendo ser reajustados a partir deste, pelo índice do IPCA 

apurado no período. 
 

CLÁUSULA 3ª - Da Fonte de Recursos. 

3.1 - As despesas decorrentes do presente Termo correrão a conta das seguintes dotações orçamentárias: 

 

03 – SECRETARIA DE ADMIN E PLANEJAMENTO 
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01 – SECRETARIA DE ADMIN E PLANEJAMENTO 

2006 – MANUTENÇÃO SEAD E PALNEJAMENTO 

3.3.3.9.0.39.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – (312) 

 

07 – SECRETARIA EDUCAÇÃO CULTURA TURISMO E DESPORTO 

01 – FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

2020 – MANUTENÇÃO SECRETARIA DA EDUCAÇÃO 

3.3.3.9.0.39.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – (707) 

 

08 – SECRETARIA SAUDE E ASSISTENCIA SOCIAL 

01 – FUNDO MUNICIPAL DA EDUCAÇÃO 

2030 – MANUTENÇÃO SECRETARIA DA SAUDE 

3.3.3.9.0.39.0.0.00.00.00 – Outros Serviços de Terceiros – PJ – (818) 

 

CLÁUSULA 4ª - Condições de Pagamento. 

4.1 - O pagamento pelos serviços prestados pelo credenciado será efetuado em até 10 (dez) dias após a 

apresentação da Nota Fiscal/Fatura, acompanhada das ordens de serviço, devidamente conferidas, 

abonadas e fiscalizadas pelas Secretarias competentes. 

4.2 - O Município de Canudos do Vale poderá proceder à retenção do INSS, ISS e IRPF, nos termos da 

legislação em vigor, devendo, para tanto, ao credenciado discriminar na NOTA FISCAL/FATURA o 

valor correspondente aos referidos tributos, se houver. 

 

CLÁUSULA 5ª - Do Prazo. 

5.1 - O prazo de vigência do presente Instrumento será a contar da data de sua assinatura vigendo por 

12 (doze) meses, podendo ser prorrogado por períodos iguais e sucessivos de 01 (um) ano, prorrogável 

na forma do art. 107 da Lei nº 14.133/2021, por interesse das partes. 

 

CLÁUSULA 6ª - Da Especificação dos Serviços. 

6.1 - Este Termo de Credenciamento tem as características de uma relação contratual para a prestação 

de serviços.  

6.2 - O Credenciado se obriga a manter na constância deste Termo todas as condições de habilitação 

exigidas para a celebração do mesmo.  

6.3 - A responsabilidade exclusiva e integral é do Credenciado, pela utilização de pessoal para a 

execução do respectivo objeto, incluídos nesta os encargos trabalhistas, previdenciários, sociais e fiscais 

resultantes de vínculo empregatício ou comercial que mantiver com terceiros estranhos a este 

instrumento. 

6.4 - A contagem das horas trabalhadas levará em conta o exercício da atividade do licitante credenciado 

na prestação dos serviços, independentemente do número de funcionários envolvidos, sendo que serão 

consideradas apenas as horas efetivamente prestadas, excluindo o tempo de deslocamento. 

 

CLÁUSULA 7ª – DA Fiscalização. 

7.1 - Nos termos do art. 117 Lei nº 14.133/2021, o representante para acompanhar e fiscalizar os 

serviços, será o Sr. Gerson José Bonfadini, anotando em registro próprio todas as ocorrências 

relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à regularização de falhas ou defeitos 

observados. 

7.2 - A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, 

inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas 

ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou 

de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 120 Lei nº 14.133/2021. 
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7.3 - O fiscal anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do contrato, 

indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando 

o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos 

à autoridade competente para as providências cabíveis. 

7.4 - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração.  

 

CLÁUSULA 8ª - Das Obrigações do Credenciado. 

8.1 - Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

8.2 - Solicitar os serviços sempre que necessário; 

8.3 – Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos serviços recebidos 

provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e 

recebimento definitivo; 

8.4 – Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 

objeto prestado, para que seja reparado ou corrigido; 

8.5 - Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de 

comissão/servidor especialmente designado; 

8.6 – Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 

forma estabelecidos no Edital e seus anexos, observada a ordem cronológica para cada fonte diferenciada 

de recursos, nos termos do art. 141 da Lei nº 14.133/2021; 

8.7 – A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com 

terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano 

causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou 

subordinados. 

  

                 CLÁUSULA 9ª - São obrigações da Contratada: 

9.1 – A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, 

assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do 

objeto; 

9.2 – Prestar os serviços do objeto, conforme especificações constantes no Termo de Referência e 

seus anexos; 

9.3 - Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão da 

execução do contrato; 

9.4 – Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o 

resultante do objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua 

execução ou de materiais nela empregados; 

9.5 - Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;  

9.6 - Entregar no final de cada mês, um relatório completo dos serviços efetuados para cobrança, 

contendo o nome e assinatura dos proprietários, dentre outras informações que julgar necessário.  

 

CLÁUSULA 10ª – Das Responsabilidades. 

  10.1 - O credenciado é responsável pelos danos causados diretamente à Administração 

ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo, na execução do Termo, não excluindo ou reduzindo 

essa responsabilidade a fiscalização ou acompanhamento pelo órgão interessado. 

  10.2 - O Credenciado é responsável pelos encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais 

e comerciais resultantes da contratação de pessoal para execução das obras para execução do presente 

termo. 
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  10.3 - O Credenciado se obriga a manter sob sua exclusiva conta todos os empregados 

para a prestação dos serviços, observadas, também, as prescrições das Leis Trabalhistas e Previdência 

Social, seus Regulamentos e Portarias, ficando o Credenciado como único e exclusivo responsável por 

todas as infrações que incorrer. 

  10.4 - O credenciado assume integral responsabilidade por danos causados ao Município 

ou terceiros, decorrentes de serviços ora contratados, inclusive acidentes, mortes, perdas e destruição. 

 

CLÁUSULA 11ª - Das Penalidades e Sanções. 

11.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 14.133/2021, a Contratada que: 

11.2 - Der causa à inexecução parcial ou total do termo de credenciamento; 

11.3 - Não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado 

dentro do prazo de validade da proposta; 

11.4 - Ensejar o retardamento da execução do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.5 - Fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.6 - Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.7 - Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846/2013. 

     11.8. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens 

anteriores ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 11.8.1 – Advertência por escrito, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 

acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

 11.8.2 - Multa,  de 30% (trinta por cento) do valor do contrato celebrado e será aplicada ao 

responsável por qualquer das infrações administrativas previstas no art. 155 da Lei 14.133/2021. 

 11.8.3 – Impedimento de licitar e contratar; 

 11.8.4 – Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.9 - A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

11.10 - A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que 

assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei 

nº 14.133/2021, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

11.11 - As multas devidas e/ou prejuízos causados ao Contratante serão deduzidos dos valores a serem 

pagos, ou recolhidos em favor do Município, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, 

serão inscritos na Dívida Ativa e cobrados judicialmente. 

 11.11.1- Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 30 

dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

11.12 - Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do 

licitante, o Município poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código 

Civil. 

11.13 - A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a natureza e a 

gravidade da conduta do infrator, as peculiaridades do caso concreto, as circunstâncias agravantes ou 

atenuantes e o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o 

princípio da proporcionalidade. 

11.14 – Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração 

administrativa tipificada pela Lei nº 12.846/2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou 

estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa 

deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão 

sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de 

Responsabilização – PAR. 

11.15 - A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato 

lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846/2013, seguirão seu 

rito normal na unidade administrativa. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/l14133.htm#art155
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11.16 – O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos 

específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal 

resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.  

11.17 - As penalidades serão obrigatoriamente publicadas no órgão Oficial de Imprensa do Município. 

 

CLÁUSULA 12ª – Da Inexecução do Contrato. 

12.1 - O Credenciado reconhece os direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa, 

previstos no art. 90 da Lei Federal nº. 14.133/2021. 

 

CLÁUSULA 13ª – Da Rescisão. 

13.1 - O presente contrato poderá ser rescindido, de pleno direito, nas seguintes situações: 

  a) A modificação da finalidade ou da estrutura da empresa credenciada, que prejudique 

a execução do contrato; 

  b) Razões de interesse público de alta relevância e amplo conhecimento, justificadas e 

determinada pelo Sr. Prefeito Municipal, exaradas no competente processo administrativo; 

  c) Descumprimento de qualquer Cláusula deste Instrumento; 

  d) Por acordo entre as partes, realizado a termo, no processo, desde que haja 

conveniência para o Município. 

 

CLÁUSULA 14ª - Da Eficácia. 

14.1 - O presente Termo somente terá eficácia após publicação da respectiva, em órgão da imprensa 

oficial do Município. 

 

CLÁUSULA 15ª - Do Foro. 

15.1 É eleito o Foro da Comarca de Lajeado – RS, para dirimir os litígios que decorrerem da execução 

deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 92, §1º da Lei 

nº 14.133/2021. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de 

igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, foi assinado pelos contratantes.  

   

Canudos do Vale, 10 de outubro de 2025. 

 

 

 

    MAICO JUAREZ BERGHAHN 

         PREFEITO MUNICIPAL                                    

                                                                                       

     

 

CREDENCIADA 

62.980.870 FERNANDA CHIEZA FUSINGER 

FERNANDA CHIEZA FUSINGER 

Proprietária 


